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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 312 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 

ASSUNTO: Altera a Lei Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, que dispõe 

sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município de Votuporanga. 

 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2025 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 

Nº 542, DE 18 DE JUNHO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A LEI 

ORGÂNICA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 39/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei 

Complementar nº 542, de 18 de junho de 2024, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Procuradoria Geral do Município de Votuporanga”. 

 

A medida decorre de estudos realizados no âmbito da Procuradoria 

Geral do Município visando o aprimoramento da legislação até então em vigor, bem 

como para atender demanda do Instituto de Previdência do Município de 

Votuporanga – VOTUPREV. 

 

As principais inovações são as seguintes: 

 

1 – Considerando o julgamento da ADPF 1.037, pelo Supremo Tribunal 

Federal, em que foi sedimentado o entendimento de que uma vez criada a 

Procuradoria Municipal, há de observar-se a unicidade institucional, isto é, a 

exclusividade do exercício das funções de assessoramento e consultoria jurídica, 

bem como de representação judicial e extrajudicial do Município, foi incluído o 

princípio da unicidade institucional no art. 2º; 

 

2 – Considerando o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da ADI 

6.664 no sentido de ser inconstitucional a reserva de cargos de direção superior e 

funções gratificadas aos servidores de carreira estáveis, houve a supressão, em 
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diversos artigos, da necessidade de os Procuradores do Município estarem 

“confirmados na carreira”, ou seja, terem estabilidade, para que possam ocupar 

cargos de provimento em comissão dentro da estrutura da Procuradoria Geral do 

Município; 

 

3 – Alteração no § 1º do art. 11 para que ao Procurador do Município 

Corregedor Geral seja vedada mais de uma recondução sucessiva; 

 

4 – Alteração na competência da Coordenadoria da Procuradoria 

Judicial (art. 17) em virtude da criação da Coordenadoria da Procuradoria 

Previdenciária e Trabalhista; 

 

5 – Incluído nas competências do Procurador Geral do Município (art. 

29) o recebimento de citações e notificações, sendo possível a delegação a outros 

Procuradores do Município por ato interno; 

 

6 – Em virtude da demanda do Instituto de Previdência do Município 

de Votuporanga - VOTUPREV para que haja um setor jurídico especializado na 

atividade-fim da Autarquia, está sendo criada a Coordenadoria da Procuradoria 

Previdenciária e Trabalhista com definição de sua competência e sua composição, 

bem como criado o cargo de provimento em comissão de Procurador-Chefe da 

Coordenadoria da Procuradoria Previdenciária e Trabalhista. 
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7 – Readequação do vencimento dos cargos de provimento em 

comissão de Procurador-Chefe de Coordenadoria, conforme Tabela de vencimento 

anexa. 

 

Tal medida é necessária para corrigir uma situação na qual o 

vencimento atual do cargo de provimento em comissão de Procurador-Chefe de 

Coordenadoria (R$ 8.966,97) é praticamente o mesmo do cargo de provimento 

efetivo de Procurador do Município nível III (R$ 8.844,57), hipótese em que não 

compensa ao Procurador do Município de carreira com 7 anos ou mais de admissão 

ser nomeado para a Chefia da Coordenadoria assumindo maiores responsabilidades. 

 

Declaro que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro é de 

R$110.703,35 (cento e dez mil, setecentos e três reais e trinta e cinco centavos) para 

o exercício de 2026, R$ 118.452,58 (cento e dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e cinquenta e oito centavos) para o exercício de 2027 e de R$ 129.113,31 

(cento e vinte e nove mil, cento e treze reais e trinta e um centavos) para o exercício 

de 2027. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei 

Complementar nº 39/2025, com a respectiva justificativa; (ii) Anexo I e (iii) Estimativa 

de impacto orçamentário. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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A proposição é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de 

Votuporanga:  

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do nú-

mero de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de ini-

ciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a inici-

ativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito pri-

vado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto 

no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 
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“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e 

o previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, o artigo 56, inciso II e X, da Lei Orgânica, dispõem que: 

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

II - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica; 

(...) 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, conforme disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno 

do Município de Votuporanga, são matérias de Leis Complementares: 
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“Art. 39. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros da Câ-

mara Municipal, observados os demais termos de votação das 

leis ordinárias. 

 

Parágrafo único. Serão matérias de leis complementares, den-

tre outras previstas nesta Lei Orgânica: 

 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da admi-

nistração direta, indireta e fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administra-

ção direta, indireta e fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

“Art. 138. Serão matérias de Leis Complementares, dentre ou-

tras previstas na Lei Orgânica: 

 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 
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IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da Admi-

nistração Direta, Indireta e Fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da Administra-

ção Direta, Indireta e Fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, foi apresentada a estimativa do impacto orçamentário- 

financeiro, em conformidade com os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

(grifo nosso). 
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O projeto é formalmente constitucional, trata-se de matéria 

administrativa de iniciativa legítima do Executivo. 

 

Ademais, as alterações previstas no Projeto de Lei Complementar 

mostram-se compatíveis com os entendimentos firmados pelo Supremo Tribunal 

Federal na ADPF 1.037 e na ADI nº 6.664. Vejamos: 

 

“Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2. Art. 

43, V, §§ 4º e 5º, da Lei Complementar 136/2020, do Município 

de Macapá/AP . 3. Municípios não são obrigados a instituir 

Advocacia Pública Municipal. Liberdade de conformação. 4 . 

Criada Procuradoria Municipal, há de observar-se a unicidade 

institucional. Exclusividade do exercício das funções de 

assessoramento e consultoria jurídica, bem assim de 

representação judicial e extrajudicial. Ressalvadas as hipóteses 

excepcionais, conforme a jurisprudência do STF. 5 . 

Impossibilidade de ocupantes de cargos em comissão, 

estranhos ao quadro da Procuradoria-Geral do Município, 

exercerem as funções próprias dos Procuradores Municipais. 6. 

Parcial procedência do pedido.(STF - ADPF: 1037 AP, Relator.: 

Min . GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 19/08/2024, 

Tribunal Pleno, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG XXXXX-08-2024 PUBLIC XXXXX-08-2024). 

 

 

EMENTA CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA. CATEGORIZAÇÃO 

DOS SERVIDORES VINCULADOS A ÓRGÃO EXECUTIVO DE 
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TRÂNSITO ESTADUAL E MUNICIPAL COMO AGENTES DE 

SEGURANÇA VIÁRIA. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. FINALIDADE, 

ATIVIDADES E COMPETÊNCIA DA SEGURANÇA VIÁRIA. 

REPRODUÇÃO DO ART. 144, § 10, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. PERTENCIMENTO À CARREIRA DE 

AGENTE VIÁRIO RESTRITO AO SERVIDOR EFETIVO ESTÁVEL. 

LIMITAÇÃO INCOMPATÍVEL COM O ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. FATOR DE DISCRÍMEN INJUSTIFICADO. VÍCIO 

MATERIAL. RESERVA DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS A SERVIDORES DE CARREIRA ESTÁVEIS. OFENSA À 

INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA 

DISPOR SOBRE O REGIME JURÍDICO DE SERVIDOR PÚBLICO, 

PROVIMENTO DE CARGOS, ESTABILIDADE E ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. RESTRIÇÃO DESPROPORCIONAL E 

INCOMPATÍVEL COM O ART. 37, V, DA CARTA DA REPÚBLICA. 

VÍCIO MATERIAL. REMISSÃO A LEI ESPECÍFICA QUANTO À 

REGÊNCIA DOS AGENTES DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE IMPACTO 

FINANCEIRO. 1. À luz dos postulados do federalismo e da 

separação dos poderes, é obrigatória aos Estados e ao Distrito 

Federal a observância do regramento para atribuição de 

iniciativa legislativa previsto no Texto Constitucional, 

independentemente da espécie normativa envolvida (CF, art. 25; 

e ADCT, art. 11). 2. O poder constituinte reformador alçou o tema 

da segurança viária, seus órgãos e agentes competentes à 

envergadura constitucional por meio da Emenda de n. 82, de 16 

de julho de 2014, que inseriu o § 10 no art. 144 da Lei Maior, 

introdutório do Capítulo III Da Segurança Pública, com o objetivo 

de assegurar a dignidade da carreira de fiscalização e controle 
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de trânsito e contribuir para a segurança pública como um todo. 

3. O § 4º do art. 143 da Constituição do Estado de Rondônia, na 

redação dada pela Emenda de n. 141/2020, do ponto de vista 

formal, propõe-se a aplicar o comando do art. 144, § 10, da 

Constituição Federal à realidade local, garantindo que o servidor 

de carreira estável vinculado a órgão executivo de trânsito quer 

do Estado, quer dos Municípios esteja inserto na categoria de 

agente de segurança viária, sem dispor sobre o regime jurídico 

ou as atribuições, cuja competência é reservada a lei de iniciativa 

do chefe do Executivo. Ausência de vício formal. 4. A integração 

a carreira decorre da ocupação do cargo de provimento efetivo, 

acessível a todos que preencham os requisitos em lei e sejam 

aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos 

(CF, art. 37, I e II). 5. A estabilidade não é requisito para o 

servidor integrar determinada carreira, tampouco constitui 

fator de discrímen entre servidor estável e não estável, para 

além do que a Constituição Federal prevê, sendo vedado ao 

legislador estadual estabelecer restrição onde o constituinte 

não o faz. Inconstitucionalidade, sob o ângulo material, do 

vocábulo “estável” contido no § 4º do art. 143 da Constituição 

do Estado de Rondônia, na redação dada pela Emenda de n. 

141/2020. 6. Uma vez que o § 5º do art. 143 da Constituição do 

Estado de Rondônia, com o texto conferido pela Emenda de n. 

141/2020, se limita a reproduzir o art. 144, § 10, I e II, da Carta 

da República e adaptar à ordem local os parâmetros federais 

estabelecidos por meio da Emenda Constitucional n. 82/2014, 

não há falar em usurpação da competência privativa do chefe do 

Executivo para dispor sobre organização administrativa ou 
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servidor público. 7. O § 5º do art. 143 da Carta de Rondônia, na 

redação dada pela Emenda de n. 141/2020, resultante de 

proposta parlamentar, dispõe sobre cargos de direção superior e 

funções gratificadas de órgão vinculado à Administração Pública 

estadual, o que revela usurpação da competência do governador 

para legislar sobre a organização administrativa, o regime 

jurídico dos servidores públicos, o provimento de cargos e a 

estabilidade. 8. Norma que se limita a reservar a legislação 

específica a regência dos agentes de trânsito não implica 

aumento de despesa, tampouco ofende os arts. 166, § 3º, e 169, 

§ 1º, da Constituição Federal. 9. A reserva de funções 

gratificadas e cargos de direção superior a servidores de 

carreira estáveis configura restrição desproporcional, visto que 

o art. 37, V, da Carta da República é categórico em prever a 

ocupação por todos os servidores de carreira, em casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei. 10. Pedido 

julgado parcialmente procedente. 

(ADI 6664, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado 

em 27-11-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 17-12-

2024 PUBLIC 18-12-2024)”(grifo nosso). 

 

Quanto à constitucionalidade/legalidade, o Projeto de Lei 

Complementar, encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas na 

Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei Complementar nº 39/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 
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III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei 

Complementar nº 39/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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